
Apelação Cível nº 200.2009.043157-4/001
Apelação Cível nº 0113048-37.2012.815.2001

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C O R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL nº 0113048-37.2012.815.2001
ORIGEM : 8ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE : CAGEPA Cia de Água e Esgotos da Paraíba
ADVOGADA : Fernanda Alves Rabelo
APELADO            : Gabriel José Bias
ADVOGADO : Pedro Pereira de Sousa.

CIVIL E CONSUMIDOR – Apelação Cível -
Ação de obrigação de fazer, com preceito
cominatório  c/c  indenização  por  dano
material  e  moral  -     Anormalidade  nas
faturas  do  consumidor  -  Suspensão
indevida  do  abastecimento  de  água  –
Dívida  inexistente  –  Dano  moral
configurado – Sentença mantida – Recurso
desprovido.

− Uma vez evidenciada a conduta ilícita da
concessionária  em  interromper  o
fornecimento  de  água  sem  motivos  para
tanto, impedindo o consumidor, bem como
sua  família,  da  utilização  desse  serviço
público  essencial,  inconteste  a  existência
do dever de indenizar.

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos acima identificados,
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A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação unânime, desprover o
recurso, nos termos do voto do relator e da súmula retro.

R E L A T Ó R I O

GABRIEL JOSÉ BIAS,  ingressou, perante
a 8ª Vara Cível da Comarca da Capital, com ação de obrigação de fazer, com
preceito cominatório c/c indenização por dano material  e moral em face de
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DA PARAÍBA (CAGEPA). 

Na inicial, a parte autora sustentou que nos
meses de fevereiro, junho e agosto do ano de 2012, o valor das contas de
água eram sempre regulares, sendo que, nos meses de maio e setembro do
mesmo ano, foram cobrados as quantias de R$ 297,00 (duzentos e noventa e
sete reais) e R$ 447,96 (quatrocentos e quarenta e sete reais e noventa e seis
centavos), respectivamente.

Aduziu, que no dia 13/09/2012, a ré realizou
vistoria no seu imóvel, não tendo constatado, na ocasião, qualquer falha no
hidrômetro,  informando,  ainda,  que  no  dia  10/09/2012,  o  fornecimento  de
água em seu domicílio foi suspenso.

Diante disso, requereu a condenação da ré
ao pagamento  de indenização a título  de danos  materiais  no valor  de  R$
447,96 (quatrocentos e quarenta e sete reais e noventa e seis centavos) e
danos morais.

Juntou documentos às fls. 11/22.

Contestação às fls. 26/48. 

Na sentença de fls.  62/67,  o juiz  singular
julgou procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento do valor de R$
3.0000,00 (três mil reais) a título de danos morais.

Irresignada, a promovida apelou alegando,
em suma, que a o “decisum” merece reforma haja vista a ausência de dano,
afirmando, ainda, que é devida a cobrança das faturas, tendo em vista que os
valores foram efetivamente registrados pelo hidrômetro.

Com  essas  considerações,  requereu  o
provimento do recurso.

Contrarrazões às fls. 80/83.
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Instada  a  se  manifestar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça, opinou pelo desprovimento do apelo   (fls. 89/92).

É o relatório.

V O T O

Presentes  os  pressupostos  de
admissibilidade, conhece-se do intento recursal.

Por se tratar de suposto dano sofrido pelo
autor, ora recorrido, originado de ato comissivo de pessoa jurídica de direito
privado prestadora de serviço público, a controvérsia deve ser examinada sob
a  ótica  da  responsabilidade  objetiva,  nos  termos  do  art.  37,  §  6º  da
Constituição da República, que assim dispõe:

Art. 37 – (omissis)
§ 6º – As pessoas jurídicas de direito privado prestadora
de serviços públicos responderão pelos danos que seus
agentes,  nessa  qualidade,  causarem  a  terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável
nos casos de dolo ou culpa.

Desse  modo,  tratando-se  de
responsabilidade objetiva, fundada na teoria do risco administrativo, o dever
de indenizar exsurge na medida em que a vítima demonstre a existência do
dano e do nexo de causalidade entre a conduta do agente e o prejuízo.

Por  outro  lado,  para  afastar  a
responsabilidade civil, cabe à prestadora de serviço demonstrar a ocorrência
das causas excludentes de responsabilidade, quais sejam: culpa exclusiva da
vítima, inexistência de defeito na prestação do serviço, caso fortuito ou força
maior.

No  caso  dos  autos,  alega  o  promovente,
agora  apelado,  que  a  interrupção  do  abastecimento  de  água  em  sua
residência  ocorreu  de  forma  indevida,  vez  que  o  débito  apontado  pela
promovida, ora apelante, é inexistente.

A  CAGEPA,  por  sua  vez,  se  restringe  a
indicar  que  o  hidrômetro  opera  regularmente,  sem  vazamento,  não
diligenciando, entretanto, no sentido de realizar perícia técnica imparcial, cujo
objetivo seria detectar eventuais problemas de ordem técnica.
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Assim,  verifica-se  que  a  apelante  não
conseguiu demonstrar o efetivo consumo do apelado e, uma vez evidenciada
a conduta ilícita  da insurgente  em interromper  o  fornecimento de água na
residência do autor, ora recorrido, sem motivos para tanto, impedindo-o da
utilização desse serviço público essencial, inconteste a existência do dever de
indenizar.

DA FIXAÇÃO DO DANO  

Muito se questionou sobre a reparabilidade
dos danos morais.  Não se ignora que,  inicialmente,  havia certa resistência
quanto à possibilidade de reparação, mas a discussão restou superada em
face da Constituição Federal de 1.988, que em seu artigo 5º, incisos V e X,
deixou evidente a possibilidade de reparação do dano moral, bem como a sua
cumulatividade  com  o  dano  material,  como  vertente  dos  direitos  da
personalidade:

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao
agravo, além da indenização por dano material,  moral
ou à imagem. 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra
e  a  imagem  das  pessoas,  assegurado  o  direito  a
indenização pelo dano material ou moral decorrente de
sua violação.    

Neste sentido inclusive foi editada a Súmula
nº 37 do STJ, cujo enunciado destaco: 

São  cumuláveis  as  indenizações  por  dano  material  e
dano moral oriundos do mesmo fato.

Prevaleceu,  portanto,  a  correta  orientação
de que os danos morais devem ser reparados.

A indenização econômica, assim, tornou-se
o único meio para a reparação do dano moral. Ocorre por mera compensação
ou neutralização e não exatamente por restauração dos bens lesados, o que,
à evidência, seria impossível. Diante de tais situações, a única via pela qual
se  pode  ao  menos  minorar  os  efeitos  do  dano  é  por  meio  da  reparação
pecuniária.

Assim,  para  a  fixação  dos  danos  morais,
além do dano, também se deve levar em conta a situação econômica das
partes, a fim de não dar causa ao enriquecimento ilícito, mas gerar um efeito
preventivo, com o condão de evitar que novas situações desse tipo ocorram, e
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também  considerando  o  porte  financeiro  daquele  que  indenizará,  não  se
podendo fixar o valor de indenização em quantia irrisória, sob pena de não vir
a surtir o efeito repressivo que se pretende, qual seja, fazer com que o agente
perceba, eficazmente, as consequências de seu ato ilícito. 

Nesse  aspecto,  devem  ser  levadas  em
consideração as peculiaridades do caso, as regras de experiência do julgador
e  os  balizamentos  doutrinários. E  a  fim  de  se  buscar  parâmetros  para  a
fixação,  é  de  grande  relevância  a  análise  da  atual  jurisprudência  sobre  o
tema, mormente nesta Corte. Destaco, dentre os diversos julgados alguns de
seus arestos, por meio dos quais é possível verificar que a indenização não
deve ser fixada nem em quantia absurda, tampouco em quantia irrisória.

Veja-se:

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  DECLARATÓRIA  DE
NEGATIVA  DE  DÉBITO  E  INDENIZAÇÃO.
INSCRIÇÃO  EM  ÓRGÃOS  DE  PROTEÇÃO  AO
CRÉDITO.  CARTÃO  BANCÁRIO  FRAUDADO.
AUSÊNCIA  DE CONTRATAÇÃO.  ÔNUS  DA PROVA.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO.
APELAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  INEXISTÊNCIA  DO
DEVER DE INDENIZAR. IMPUTAÇÃO A TERCEIRO.
ATO ILÍCITO EVIDENCIADO. FALHA NA PRSTAÇÃO
DE  SERVIÇO.  DANO  MORAL  IN  RE  IPSA
CARACTERIZADO.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO.
ARBITRAMENTO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE
E  PROPORCIONALIDADE.  MANUTENÇÃO  DO
VALOR.  DESPROVIMENTO.  (..).  A  indenização  deve
levar  em  conta  o  tempo  de  duração  da  ilicitude,  a
situação  econômico/financeira  e  coletiva  do  ofensor  e
ofendido,  a  repercussão  do  fato  ilícito  na  vida  do
ofendido e a existência ou não de outras circunstâncias
em  favor  ou  em  desfavor  do  consumidor.  (TJPB;  AC
200.2010.046378-1/001;  Quarta  Câmara  Especializada
Cível; Rel. Juiz Conv. Wolfram da Cunha Ramos; DJPB
18/02/2013; Pág. 12).

CONSUMIDOR.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  INSCRIÇÃO
INDEVIDA NO SERASA. DEVER DE INDENIZAR POR
PARTE  DO  FORNECEDOR  DO  SERVIÇO.  ART.  14,
CDC.  ANO  MORAL  IN  RE  IPSA.  INDENIZAÇÃO
CABÍVEL. APLICAÇÃO DE VALOR COMPATÍVEL AO
DANO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 20% DO
VALOR  DA  INDENIZAÇÃO.  RAZOABILIDADE.
CORRETA APLICAÇÃO DOS JUROS DE MORA E DA
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  SÚMULAS  NºS  54  E  362
DO  STJ.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.
SENTENÇA MANTIDA.  (...) Noutro  ponto,  observa-se
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que  os  valores  fixados  a  título  de  indenização  e  de
honorários  advocatícios  foram  razoáveis,  motivo  pelo
qual não há necessidade de qualquer alteração. (TJPB;
AC  200.2008.026.084-3/001;  Terceira  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz;
DJPB 15/02/2013; Pág. 11).

Para  a  fixação do  valor  do  dano  moral,
leva-se  em  conta  as  funções  ressarcitória  e  punitiva  da  indenização.  Na
função ressarcitória, “olha-se para a vítima, para a gravidade objetiva do dano
que ela padeceu”1. Na função punitiva,  ou de desestímulo do dano moral,
olha-se  para  o  lesante,  de  tal  modo  que  “a  indenização  represente
advertência, sinal de que a sociedade não aceita seu comportamento”2 . 

Nesse sentido:

DANO  MORAL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.
CONTRATO  CELEBRADO  EM  NOME  DO  AUTOR,
POR  TERCEIROS,  JUNTO  À  APELADA.  DÉBITOS
GERADOS EM NOME DO AUTOR, O QUE LEVOU À
NEGATIVAÇÃO  DE  SEU  NOME.  APLICAÇÃO  DA
TEORIA  DO  RISCO  PROFISSIONAL.  A  RÉ  NÃO
LOGROU  DEMONSTRAR  A  REGULARIDADE  DO
CONTRATO  CELEBRADO  EM  NOME  DO  AUTOR.
NEGATIVAÇÃO  INDEVIDA  DO  NOME  DO
SUPLICANTE,  O  QUE  MERECE  A  DEVIDA
COMPENSAÇÃO,  INDEPENDENTEMENTE  DE
AFERIÇÃO  DE  CULPA  DA  REQUERIDA.  EM  SE
TRATANDO  DE  INDENIZAÇÃO  DECORRENTE  DA
INSCRIÇÃO  IRREGULAR  NO  CADASTRO  DE
INADIMPLENTES,  A  EXIGÊNCIA  DE  PROVA  DE
DANO  MORAL  SE  SATISFAZ  APENAS  COM  A
DEMONSTRAÇÃO  DA  EXISTÊNCIA  DESSA
ANOTAÇÃO.  Montante indenizatório que não pode ser
irrisório, sob pena de não servir ao cumprimento de seu
objetivo  específico,  nem  pode  ser  excessivamente
elevado,  de  modo  a  propiciar  enriquecimento  sem
causa.  Insuficiência  do  quantum  da  indenização
arbitrada. Majoração do valor arbitrado para cinqüenta
salários mínimos. Recurso da ré não provido e provido o
recurso  do  autor.  (TJSP;  APL  0000475-
70.2009.8.26.0638; Ac. 6256326; Tupi Paulista; Oitava
Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Helio Faria; Julg.
26/09/2012; DJESP 25/10/2012).

"In  casu  sub  judice", considerando  a
razoável condição financeira da recorrente, de maneira que a indenização não

1ANTÔNIO JEOVÁ DOS SANTOS, Dano Moral Indenizável, Lejus Editora, 1.997, p. 62).
2CARLOS ALBERTO BITTAR, Reparação Civil por Danos Morais,  ps. 220/222; Sérgio Severo, Os Danos
Extrapatrimoniais, ps. 186/190.
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poderá ser ínfima, a ponto de não se alcançar a visada medida pedagógica,
bem  como  a  gravidade  do  evento  danoso,  haja  vista  que  privou  o
autor/recorrido,  bem como sua família,  de  usufruir  do serviço  essencial,  a
fixação da reparação do dano no valor de R$ 3.000,00 (três mil  reais),  se
mostra suficiente para compensar a parte promovente pelo prejuízo suportado
e para inibir a repetição de condutas lesivas, como a retratada nos autos, de
modo  a  contribuir  para  que  a  ré/apelante  aja  de  forma  mais  diligente  e
respeitosa.

Ante  todo  o  exposto,  e  à  luz  dos
fundamentos acima apontados, NEGO PROVIMENTO à apelação cível.

É como voto.

− Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.
Abraham Lincoln  da  Cunha  Ramos.  Participaram do julgamento,  o  Exmo.
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle  Filho  e  o  Exmo.  Dr.  João  Batista  Barbosa,  juiz  convocado,  com
jurisdição plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira.

−
− Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.

Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça. 
−
−  
− Sala das Sessões da Segunda Câmara

Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 28 de abril
de 2015.

−  

Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Desembargador Relator
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